
CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARÀ 

, 
Ato numero 41/91 

oe 31 de julho de 1.991 

A mesa da cimara municipal de Ar~raquara, Esta
do de são Paulo, usando de suas atribuiç~es legais e ten 
do em vista o disposto na Resolução n~mero 148, de 16 de 
novembro de 1.998, alterada pela de numero 150, de 21 de 
fevereiro de 1.989, 

RESOLVE: 

Artigo lQ - Tendo em vista o valor contido no 
documento anexo - •Holerith•• do mis de Julho de 1991,da 
,\ssembléia Leg\slativa do Estado de são paulo, com a a
plicação da ''media ponderada• durante o m~s de junho de 
1,991, os vereadores desta Câmara fflunicinal, fazem j~s 
a 25% da importância de çr$268,265,99 atribuida aos par 
lamE'ntares paulistas a titulo de remuneração. -

Artigo 2Q - As uospe~as decorrentes da execu -
ção deste nto, onerarão dotaçnes pr6prias do orçamento 
vigente, do Poder Legislativo, 

" Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publiêação retroagindo os seus efeitos financeiros 
a lr de junho de 1,991, 

Câmara f:~unicipal de An1raquara, aos 31 (tri11ta 
e um) dias do mês de julho do ano de 1,991 (mil, nove -
sontos e noventa e um). 
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Diferença do remuneraçao dos Deputados Estaduais, nos 

termos do ••Holerith••, da nssembl~ia Legislativa do Es

tado de são paulo, do mês de julho de 1,991, que cont~m 

a•~~dia ponderada• referente ao mês de junho do mesmo 

ano, a que se refere o Ato número 41/91, da mesa desta 

clmara Municipal: 

Diferença do Deputados Est8duais,,,Cr$268,265,99 

25% de cr$268,265,99 = cr$67,066,5D 

Diferença ft que faz·m jÚs os vereadores.,,.cr$67,066,50 
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;1raraquara, 31 de julho de 1,991 
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